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PORTARIA DAC N5 .1.190/SPL, DE 10 DE AGOSTO DE 3001

17,-‘ogy a autorização para fracionamento
de empresa de Taxi Aéreo.

C1 r 1 , ui,	 111)t TAP IANIENTO DL II .A1A0JAMEN.
11 01. ' EAt, AO CP; ti ai uoo d,t de•

	

„i1/4 .	 p,la	 it H: IX; N.C, de 15
1. „asai, ' J.: 2001, ,V111 ba,C IltIS Artigos 11 e 12,10 Dcucto Lei ir'

	

2." . á.	 de ..veiei.,.	 1.4.7	 a,ern11es	 ‘l n U

o d, q..hisle, no At.. :4. Imas° 1 daPortana a 1-90/GC 5. de
20 .1, $1.1,0 3, 2001 e leddo ,.ui i1 .4.1 o-que WIN.1 E . PIS,C5,0 n-
07- 11 1(D:54/86, resolve'

; Revog.rr amuá/ação-de funcionamento da empresa
Ga! Air Táxi Aéreo Ltda.. revogando, assiro. a-Portaria 293/SPL,
de 22 de julho de 1986.

Art. 2" Esta :Portaria entra em vigor na data de sua pu-
bficação.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' I.191/SPL, DE 10- DE AGOSTO DE 2001-

Renova a autorização para operar empresa
de Serviço Aéreo Especializado.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DEPLANEJAMEN.
'1'0 DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n" 4I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, mini base nos Artigos II e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto na_Lci ii" 7.565, de 19 de dezembro dó 1986, na
Portaria n° 190/GC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que
consta no Processo n° 07-01/93004/99, resolve:

Art. I° Renovar por 03 (três) anos a contar de 10 de março
de 2001, a operação da empresa Ságuia Aviação Agrícola Ltda.,
autorizada pela Portaria n° I14/SPL, de 10 de março de 1999. a
explorar o serviço aéreo especializado na atividade aerortgrícola.

Art. 2° A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizado por aeronave devidamente homologada.

Art. 3" Esta Portaria entra ern vigor na data de sua pu-
blicação.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERT() DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' I.198/SPL, DE 14 DE AGOSTO DE 2001

Revoga a autorização pam funcionamento
jurídico de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO-DEPLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competêntia-outorgada .gela Portaria 4I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com- base nos _Artigos 11 e 12-do-Decreto-Lei ri°
200, de 25 de fevereiro de -1967 e suas alterações -posteriores, con-
siderando o disposto -no Art. 34, Inciso IV- da Portaria n" 190/GC-5,
de 20 de março de 2001 5-lendo em vista -o que consta no Processo
n" 07,01/93799/00; resolve:

Art. 1° Revogar a autorização para funcionamento jurídico
da empresa. STA, - Shigueno Táxi Aéreo Ltda.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3" Revoga-se a Portaria de n" 937/SPL, de 11 de julho
de 2000, publicada no Diário Oficial da União n° 141 de-24-de julho
de 2000, Seção E página 20.

Brig do-Ar C ARLOS. ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC NI" I 199/SPL, DE 14 DE AGOSTO- DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
jurídico de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada pela Portaria n° 4I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001. com base nos Artigos II e 12 do Decreto-Lei ri°
win ri" ereiro de IQ67 e suas alterações posteriores. cdn
,derande rmiispo,to no Ari "W. Inciso IV da- Portaria n" 190/GC 5,

'fl de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo
n" 07-01193240/00, resolve:

Art 1" Revogar a autorização para funcionamento jurídico
da empresa Saltes Uai Aéreo Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 30 Revoga-se a Portaria de n" 540/SPL, de 17 de maio
de 2000 publicada no Diário Oficial da União n" 114 de 14 de junho-
de 2000, Seção I, página 8

-1-1% de. va. CARI OS ALBERTO DE CARVALHO-FAGUNDES

PORTARIA .DAC N' 1.200/SPL, DE 14 DE AGOSTO ^DE 2001

Revoga a autorização para -funcionamento
jurídico de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE tio SUBDHPARTAMENTODE PLANELAMEN-
10 1./0 Ot:PARLANitaeller DE AszEkt,ÃO CIVIL, no uso da de-

.je ,onmetência outorgada pela Portaria n" 4110GAC, de 15
dv janeiro de 2001, com base nus Artigos LI e 12 do Decreto-Lei n
200, de 25 ele fevereiro- dc 1967 é suas alterações posteriores, con-
siderando disposto no Art. 34. Inciso IV da 'Portaria 11" 190/G0.5,
de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no-Processo
Ir• 07-0i/91439/00, resolve:

Art. 1" Revogar a autorização para funcionamento jurídico
da empresa 'MCI) Táxi Aéreo- Ltda,

Art, 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3" Revoga-se a Portaria de n" 503/SPL, de 8 de piai° de
2000. publicada no Diário Oficial da União n" 96 de 19 de maio de
2000, Seção 1, ,página 15.

13rigedo-Ar CARLOS ALI3ERIO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 1.201/SPL, DE 14 DE AGOSTO PE 2001

Revoga a autorização Rara funcionamento
jurídico de empresa de Táxi Aéreo,

O CHEFE DO SUBDEPARTAIvIENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competênciaoutorgada pela Portaria n° 4I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com bane nos Artigos II e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art. 34; Inciso IV dg Portaria n° 190/GC-5,
de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo
n° 07-01/3002/00, resolve:

Art. I" Revogar a autorização para funcionamento jurídico.
da empresa Aerotáxi RW Ltda.

Art, 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3° Revoga-se a Portaria de n°504/SPL, de-9 do-maio de
2000, publicada ho Diário Oficial da União n° 96 de 19 de maio de
2000, Seção I, página 15.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 1:203/SPL, DE 14 DE AGOSTO DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
jurídico de enipresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTODE PLANEJAMEN-
TO DO -DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da-. de-
legação de competência outorgada -pela:Portaria n° 4I/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 e 12 do Decreto-Ler n°
200, de 25 de fevereiro de .1967 c suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Ao. 34, Inciso IV da Portaria n" 190/GC-5,
de 20 de março dá 2001 e tendo em vista o que consta no Processo
n° 07-01/93483/00; resolve:

ArL 1° Revogar a autorização para funcionamento jurídico
da empresa JARt - Táxi Aéreo 'Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3° Revoga-se a Portaria de ri" 523/SPL, de 12 de maio
de 2000, publicada no Diário Oficial da União ri' 96 de 19 de maio,
de 2000, Seção I, página 16..

. Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES-

PORTARIA DAC N5 1.204/SPL, DE 14 DE AGOSTO DE 2001

Revoga a autorização para funcionamento
jurídico-de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTODE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação-de competência outorgada-pela Portaria n° 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 1.1 e 12 do Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suis alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Art. 34, Inciso IV da Portaria n° 190/GC-5,
de 20 de março de 2001 c tendo em vista o que consta no Processo
n° 07-01/93695/00, resolve:

Art. 1 0 Revogar a autorização para funcionatnento jurídico
da empresa Heliamérica do Brasil Acro Táxi Aéreo Ltda.

Art. 2° Esta Portaria entra em , vigor na data de sim pu-
blicação.

Art. 30 Revoga-se a Portaria de 0 746/SPL, de 16 dejunho
de 2000, publicada no-Diário Oficial da-União a' 122 de 27 de junho
de 2000, Seção I, página 38.

Brig.-do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC N' 1.205/SPL„ pR 14 DEAGOSTO pF,. 2091

RevOga- g autorização para funcionamento
.de.ealpresa de Táxi Aéreo:

OrHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE P1ANEJAMEN-
TO 'DO -DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO -Qvu... no uso da de
legação de competência outorgada- pela Portaria n" 41/DGAC. de 15
de janeiro de 2001, com base- ROS Artigos 11 e 12 do Decreto-Lei
200, de 25 cle fevereiro de 1967 e sues alterações posteriores, con-
siderando o disposto no Ao. 34, incisos I da Portaria ti° 190/GC 5, de
20 de -março de 2001 e tendo cmvista o que consta no Processo n"
07-15/8333/85, resolve:

Art. 1" Revogar a autorização para funcionamento da ern-
presa,Flystil- Aerotri gi Ltda,

Art. 10 Esta Portaria entra era vigor -na data de sua pu-
blicação.

Art. 30 Revoga-se a Portaria de n°,053/SPL, de 20 de se-
tenibro de 1986.

Brig.•do-Ar CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

PORTARIA DAC 1,1? 1.214/SPL, DE 17 DE AGOSTO DE 2001-

Autoriza a operação de empresa de Serviço
Aéreo Especializado.

O CHEFE DO'SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMEN-
TO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da de-
legação de competência outorgada-pela Portaria n° 41/DGAC, de 15
de janeiro de 2001, com base nos Artigos 11 e 12 do Decreto-Lei- n°
200, de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores, con-
siderando o disposto na Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na
Portaria n° 190IGC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em.vista o que
consta no Processo n° 07-01/93602/01, resolve:

Art. 1° Autorizar por 5 (cinco) anos a operação da empresa
SIGMA - Serviços Aéreos Especializados Lida:, com sede social na
cidade de Barueri,„Estado de São Paulo e operacional no Aeródromo
Campo de Marte (SBMT), Estado de São Paulo, para explorar os
serviços aéreos especializados nas atividades de_aorocineniatografia,
aerofotografia, aeroinspeção, aeropublicidade empoioméreo.

Art. 2° A exploração do serviço autorizado Somente poderá
ser realizado -por aeronave-devidamente:homologada, de-acordo com
a Portaria n° 190/GC-5, de 20 de março de 2001

Art. 3° Esta Portaria entra en vigor ha data de sua pu-
blicação.

Art. 4° Revoga-se a Portaria n° 785/SPL, de 09 de maio de
2001, publicada no Diário Oficial da União n" 109E, de 06 de junho
de 2001, Seção 1, página 31.

Brig.-do-Ar CARLOS_ ALBERTO DE CARVALHO FAGUNDES

(Of. El. n" 113/2001)

Ministério da Fazenda

--GABINETE DO MINISTRO'

PORTARIA N 5 268, DE 5-DE SETEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições, que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo-em vista o-disposto-no § 1° do art. 70 da Leia?
9.069, de 29 de junho de 1995, combinado com o Decreto n° 1.849,
de 29 de março de 1996, e considerando a solicitação do-Ministério
dos Transportes, resolve:

Art. I° Autorizar o Ministério dos Transportes a promover
reajuste da tarifa básica de pedágio praticada pela Companhia de
Concessão Rodoviária Juíz de Fora-Rio (CONCER).

§ 1.° O Ministério dos Transportes baixará ato específico
fixando os valores reajustados, nos moldes fixados pelo Parecer e
334/COGSI/SEAE/MF, de 19 de agosto de 2001.

Ari. 2° Efetuado o reajuste de que trata o art. I°, qualquer
outro reajuste somente poderá ocorrer após um ano da implenientação
deste e dependerá de autorização do Ministro da Faienda.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO SAMPAIO MAL,AN

DESPACHO DO MINISTRO-
Em 5-de-setembro-de 2001

Processo n°: 17944.000530/2001-90. Interessado: Gallions-Ltda,
Assunto: Cancelamento-de findos de emissão do Tesouro Nacional,
denominados Dcbt Conversion-Bonds DCB due 2012 --Bônus da
Conversão de Dívida, no valor nominal-total-de US$210,000.00 (du-
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